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1.ª SESSÃO LEGISLATIVA
7ª LEGISLATURA
Aceguá, 31 de março de 2025 
[bookmark: _GoBack]Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a presença das demais integrantes, Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 014/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Adota o Diário Oficial dos municípios do estado do Rio Grande do Sul, instituído e administrado pela FAMURS, como veículo oficial de publicação dos atos normativos e administrativos do município de Aceguá”. Na oportunidade, a Vereadora Liziane Jardim, designada Relatora, solicitou a utilização de prazo regimental; PL n.º 015/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Institui o programa de incentivo à demissão voluntária de servidores públicos do Poder Executivo”. Após análise preliminar, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, mediante requerimento protocolado sob n.º 199/2025, o envio de expediente ao Poder Executivo, convocando o Secretário Municipal de Administração e Fazenda, para comparecer na reunião, preferencialmente às 9h15min., do dia 07/04/2025, para prestar informações sobre o referido projeto, no que diz respeito ao número de possíveis interessados, custo que poderá representar, se algum servidor já manifestou interesse no programa e outras que julgar de nosso interesse; PLC n.º 001/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente o Art. 111A, da Lei Complementar n.º 002/2002”. Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 016/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 1.873/2022”.  Após considerações, a Comissão decidiu requerer à Mesa Diretora, conforme requerimento protocolado sob n.º 200/2025, o envio de expediente ao Poder Executivo convocando o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, para comparecer na reunião da comissão, preferencialmente, às 09h45min., do dia 07/04/2025, visando prestar informações sobre o aludido projeto, no que diz respeito aos critérios utilizados para definição dos módulos, método de comprovação de renda exclusivamente do produtor, bem como, informações quanto ao cálculo dos valores aplicados, conforme anexo I da referida lei e outras que julgar de nosso interesse; PL n.º 019/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Dispõe sobre  a remoção de veículos abandonados ou estacionados em situação de caracterize seu abandono em via pública”. Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator. Foram Relatores, os Vereadores Liziane Jardim para os projetos de n.º 014 e 019, Anderson Barcelos Corrêa para o de n.º 015 e PLC n.º 001, além de Adriana Machado Teixeira para o de n.º 016/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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